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A opção pela educação domiciliar é
exclusiva dos pais ou responsáveis e é
exercida mediante registro direto na
Secretaria de Educação do Distrito
Federal (SEEDF), em Entidade de
Apoio à Educação Domiciliar (EAED)
ou em instituição privada de ensino
que esteja em regular funcionamento.

Destaques da lei / Confira os principais pontos previstos na legislação recém-sancionada pelo governador Ibaneis Rocha (MDB):

» ALAN RIOS

O
DF passou a ser a pri-
meira unidade da Fede-
ração a regulamentar o
ensino domiciliar. O go-

vernador Ibaneis Rocha (MDB),
assinou, na quinta-feira, lei que
trata do assunto e que entra em
vigor a partir de 31 de janeiro. Na
prática, o texto permite aos res-
ponsáveis por estudantes com
menos de 18 anos educar crian-
ças e adolescentes em casa, sem
necessidade dematriculá-los em
escolas. O modelo, conhecido
como homeschooling, é aplicado
em cerca de 60 países, mas ainda
não consta em leis com validade
em todo o território nacional.
Comanovanorma, os interes-

sados deverão se cadastrar junto
à Secretaria de Educação (SEE-
DF) e passar por uma etapa na
qual deverão demonstrar ter ap-
tidão técnica para desenvolver as
atividades pedagógicas ou infor-
mar que contratarão profissio-
nais capacitados para o ensino
dos estudantes fora da escola.
O projeto que virou lei é de

autoria do Executivo local, bem
como dos deputados distritais
João Cardoso (Avante), Júlia Lu-
cy (Novo), Delmasso (Republi-
canos) e Eduardo Pedrosa (PTC).
A sanção do governador Ibaneis
dá respaldo jurídico aos pais
que aplicam o modelo, pois a
falta de legislação específica pa-
ra o homeschooling abria espaço
para interpretações relaciona-
das, por exemplo, a abandono
intelectual por parte de pais que
não matriculavam filhos nas es-
colas. Os responsáveis pelos es-
tudantes poderiam, inclusive,
sofrer penalidades legais.
A Associação de Pais e Alunos

do Distrito Federal (Aspa-DF)
apoiou a legislação, por entender
que “é preciso assegurar em lei o
direito das famílias que escolhem
essa formadeeducaros filhos”.“A
prática da educação domiciliar é
um fato noDF. Semuma garantia
legal, as famílias adeptas perma-
neceriam sujeitas às injustas per-
seguições e a discriminação”,
afirmou a entidade, emnota.
Essa também é a visão de Car-

los Vinícius Reis, 42 anos, que
aplicao formatonaeducaçãodos
três filhos, de 12, 10 e 7 anos. Para
omorador de Brasília, esse traba-
lho feito pelos pais corresponde a
um direito natural. “Isso acom-
panha as famílias desde antes da
concepção do Estado, quando
não havia escolas. Nossa luta até
chegar a esse reconhecimento foi
grande, porque muitas pessoas
eram perseguidas por nãoman-
teros filhosnas instituições tradi-
cionais”, avalia.

Senso comum
CarlosVinícius chegou ama-

tricular os dois filhosmais velhos
na escola durante um período,
mas retirou-os em 2018. “Opta-
mos por continuar o processo
educacional no ambiente fami-

ram iniciativas para aprovar pro-
jetos semelhantes,mas sem êxito
jurídico. “Houve tentativas de es-
tados emunicípios namesma si-
tuação,mas o Supremo (Tribunal
Federal) decidiu que só o Con-
gresso (Nacional) temcompetên-
cia para uma lei assim. Não cabe
ao Executivo (local) essa legisla-
ção”, avalia. Do ponto de vista
educacional e do desenvolvi-
mento do cidadão, a pedagoga
crê que o homeschooling “pren-
de” os adeptos domodelo a limi-
tações sociais.
Outra reflexão de Rosilene

diz respeito ao período do ensi-
no superior desses alunos. Ela
questiona se os pais que prati-
cam a educação domiciliar po-
dem, também, oferecer um en-
sino de universidade ou se vão
permitir a matrícula nessas ins-
tituições. “A gente vê quemuitos
defensores são de classe média
ou alta. Há uma elitização da
educação, uma tentativa de tirar
filhos do convívio social e levar
para um ‘mundo perfeito’, sem
preparar para a vida lá fora”, cri-
tica. “Os pais argumentamque o
filho tem vida social, porque fre-
quenta clubes, vai à igreja. Mas,
quando se frequentam igrejas e
ambientes comuns àquelas co-
munidades, tem-se, ali, o mes-
mo público. É na escola que a
gente se mistura, que tem um
espaço de socialização para li-
dar com adversidades, diferen-
ças e riquezas. Não há outro es-
paço com capacidade de formar
um cidadão na plenitude como
a escola”, completa.
Vânia Rego, mestra em gestão

e políticas públicas educacionais
e ex-subsecretária de Educação,
menciona pontos contrários à lei
sancionada. “As famílias que ten-
dem a buscar a educação domi-
ciliar, de certa forma, isolam-se
da sociedade com as diversida-
des. Então, (tirar o estudante do
colégio) é uma formadenãopre-
parar para uma sociedade que
não é homogênea”, diz. Para a es-
pecialista, a escola traz aprendi-
zados não encontrados fora des-
se ambiente. “Hoje, estudos de-
monstram que também apren-
demos por interacionismo entre
iguais, ou seja, que há a atuação
do professor, mas a troca de in-
formações e formações entre os
alunos faz com que se avance
(no conhecimento).”
O Correio procurou a Secre-

taria de Educação, para saber
como ocorrerá o cadastro das
famílias e a fiscalização do cum-
primento da lei. A pasta infor-
mou que o procedimento de
inscrição ainda não foi defini-
do, “porque não havia legisla-
ção nesse sentido”. “A SEEDF es-
tá dando o devido encaminha-
mento dentro do prazo estabe-
lecido em lei”, complementou a
pasta, em nota.

Questionamento
O Sindicato dos Professores
no Distrito Federal (Sinpro-
DF) avalia que a lei distrital
para regulamentar o
homeschooling foi aprovada
de forma “totalmente
açodada”, sem “o devido
debate com a sociedade” e
“repleta de vícios de
inconstitucionalidade”. “O
Sinpro, em defesa de uma
educação pública de
qualidade, apresentou a ação
para questionar a prática, por
ser claramente
inconstitucional, afrontando
direitos previstos na
Constituição Federal e na Lei
Orgânica do DF, assim como
decisão recente do Supremo
Tribunal Federal (STF). A
determinação prevê que tal
sistema de ensino só pode ser
estabelecido por meio de lei
federal, debatida no
Congresso Nacional”, justifica
a entidade.

Debatelegal
O STF chegou a discutir, em
2018, a possibilidade de o
homeschooling ser considerado
lícito. O debate surgiu após a
Secretaria de Educação do
Município de Canela (RS) negar
pedido para que uma criança de
11 anos estudasse em casa, o
que gerou ummandado de
segurança impetrado pelos
familiares. O Supremo decidiu,
porém, que “o pedido formulado
no recurso não pode ser
acolhido, uma vez que não há
legislação que regulamente
preceitos e regras aplicáveis a
essa modalidade de ensino”. O
Ministério Público alegou, em
nota técnica de 23 de novembro,
que o DF tem autonomia para
elaborar e apreciar a matéria.
De acordo com a Promotoria de
Justiça de Defesa da Educação,“o
STF delineou que a prática da
educação domiciliar não estaria
vedada, exigindo que, para sua
regular implementação, o Poder
Legislativo deveria garantir as
ferramentas necessárias à
fiscalização do ensino domiciliar
ministrado".

liar por váriosmotivos, principal-
mente porque o homeschooling
permitemaior liberdade educa-
cional, em diferentes formas de
abordagem.Não éummétodoes-
pecífico, único e fechado.Naesco-
la, há um formato padronizado,
para todos os que estão ali e com
poucas flexibilidades. Na educa-
çãodomiciliar,encontram-semais
oportunidades de desenvolvi-
mentodeaprendizagem”,opina.
Uma das principais críticas

de opositores à regulamenta-
ção do modelo diz respeito à
possível falta de socialização
das crianças e adolescentes fo-
ra dos colégios. Porém, Carlos
Vinícius vê esse ponto como
“senso comum”. “A questão de
que os filhos não têm socializa-
ção é ummito. A prática das fa-
mílias e as pesquisas mostram
isso. No ambiente escolar, é
mais restritivo — só com gente
damesma faixa etária e dames-
ma classe social —, na educa-
ção domiciliar, vive-se um con-
vívio imenso com crianças de
diferentes faixas etárias, classes
sociais. Elas são ativas no pro-
cesso de ensino e criam muitas
conexões”, pontua o pai.

Rick Dias, presidente da Asso-
ciaçãoNacional de EducaçãoDo-
miciliar (Aned), considera que a
norma distrital pode abrir cami-
nho para uma legislação nacio-
nal. “É uma lei da capital do país,
perto do Congresso Nacional,
comuma proximidade que não é
só geográfica,mas, também,polí-
tica. Isso gera repercussão positi-
va, um olhar atento de outros es-
tadosemque,hoje, tramitampro-
jetos de lei, como Santa Catarina,
SãoPaulo,RioGrandedoSuleMi-
nas Gerais. Há projeto no Con-
gresso (Nacional) desde 1994 para
regulamentar a educação domici-
liar”, ressalta. O presidente da as-
sociaçãodefende, ainda, queoDF
tenha competência legislativa nos
casosemqueaUniãonãoatuar.

Elitização
Essanão é a visãodoSindicato

dos Professores noDistrito Fede-
ral (Sinpro-DF), que entrou com
uma ação direta de inconstitu-
cionalidade (ADI)noTribunal de
Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios (TJDFT) contra a lei
distrital. RosileneCorrêa, diretora
da entidade, lembra que ocorre-

Educação em casa
fica a cargo da família

» A família deve demonstrar aptidão técnica
para o desenvolvimento das atividades
pedagógicas ou contratar profissionais
capacitados, de acordo com as exigências da
SEEDF. O registro é concedido mediante
apresentação de laudos validados por banca
composta por, ao menos, um assistente
social, um pedagogo e um psicólogo.

» Os pais ou responsáveis têm o
dever de proporcionar aos filhos ou
tutelados a convivência necessária
ao adequado desenvolvimento
social, proporcionando
momentos de lazer e recreação
em horário compatível com o da
rede regular de ensino.

» O aluno vinculado à família apta à educação
domiciliar participa de avaliações periódicas,
recebe diploma de conclusão e tem acesso a
todos os serviços públicos de educação,
sendo assegurada a igualdade de direitos
entre os estudantes domodelo regular e do
homeschooling. Deverá ser elaborado um
laudo psicossocial a cada seis meses.

» O Poder Executivo deverá regulamentar a
periodização e os critérios de avaliação
adotados para fiscalizar a qualidade de ensino
dos alunos inscritos nomodelo domiciliar. O
desempenho do estudante é avaliado com
base nos conteúdosministrados na rede
pública do DF— equivalentes aos do aluno
inscrito no regime regular.

»


